PARECER N.º   1065, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, sobre Projeto de lei nº 029, de 2001




Na qualidade de Relator Especial designado pelo Presidente deste órgão técnico, ratificamos a nossa manifestação exarada às fls.14/15, desfavorável à aprovação do presente Projeto de Lei n. 29, de 2001 e da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a)  RICARDO CASTILHO – Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

De autoria do Deputado Willians Rafael, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de interesse e proteção ambiental área de propriedade da Prefeitura do Município de Osasco localizada na confluência dos bairros Quitaúna e Cidade das Flores.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 7.a a 11.a Sessões Ordinárias, de 12 a 16 de fevereiro de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável com emenda.

Cabe agora a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, em observância ao § 18 do artigo 31 do referido Regimento Interno, analisar a matéria quanto ao mérito. 

Ao examinar a proposição, verificamos que este órgão técnico solicitou à Secretaria do Meio Ambiente que elaborasse um Parecer Técnico sobre o projeto, que tem o objetivo de declarar de interesse e proteção ambiental área de propriedade da Prefeitura do Município de Osasco, localizada na confluência dos bairros Quitaúna e Cidade das Flores.

Ressaltamos que, após análise da referida Pasta, esta se posicionou contra o projeto, considerando que a descrição perimétrica não permite plotagem precisa da  área nos mapas do sistema cartográfico oficial, dificultando a sua localização, além de não apresentar as características adequadas para ser declarada unidade de conservação estadual.

Lembrou, ainda, que a área é  pertencente ao Município de Osasco que tem competência para criar uma área de conservação municipal para que se faça a sua proteção integral.

Salientou também, que a denominação utilizada no projeto não se enquadra nas categorias de unidade de conservação definidas pela Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Por fim, posicionou-se contra a aprovação do Projeto, posição com a qual concordamos, uma vez que o referido Diploma Legal pede que ao criar estas unidades de conservação, sejam feitos estudos técnicos e consulta pública que permita identificar a localização, dimensão e o limite mais adequado para a unidade, exigência  esta que deve ser respeitada.

Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, somos contrários a sua aprovação, uma vez que não elide os problemas apontados acima.

Pelo exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei nº 29, de 2001 e da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.   

É o parecer.

a)  RICARDO CASTILHO                     

